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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E CÂMARAS DE 

VACINA DO CONTROLE DE DOENÇAS E EPIDEMIOLOGIA, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 

equipamentos odontológicos, com periodicidade 

mínima de 02 (duas) visita mensal, com mão de obra e 

fornecimento de peças inclusas 

devendo ser executado em todas as unidades do 

Município/Distrito sediados em Santo Antônio do 

Descoberto - GO 

HORAS 200 

02 

Serviço de manutenção preventiva e corretiva das 

camarás de vacina, com periodicidade mínima de 02 

(duas) visita mensal, com mão de obra e fornecimento 

de peças inclusas devendo ser executado em todas as 

unidades do Município/Distrito sediados em Santo 

Antônio do Descoberto - GO 

HORAS 200 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da autorização de fornecimento, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.2. Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Serviço 

4.2. O serviço será prestado nas unidades e departamentos de saúde da Secretaria Municipal de Saúde 

e Vigilância Sanitária do município de Santo Antônio do Descoberto na quadra 65 lote 2,3,4 e 5. 

4.3.  Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, 

e será analisada a possibilidade. 

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

5. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

5.1. Em caso de não envio da documentação de habilitação, inexecução do objeto, erro de execução, 

execução imperfeita, mora de execução, quantidade inferior ao solicitado, não prestação de garantia do 

material, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às seguintes sanções administrativa, garantida prévia defesa:  

I - Advertência  

II - Multas: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos Serviço prestado com atraso, por dia de atraso 

na entrega do serviço, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor.  

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por infração a qualquer cláusula ou 

condição deste Projeto Básico, não especificada na alínea "a" deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência. c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de 

recusa injustificada da licitante adjudicatária em retirar a Nota de Empenho ou deixar de apresentar os 

documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada, garantida a prévia defesa, independente das 

demais sanções cabíveis; 

e) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-cumprimento do 

serviço prestado no prazo determinado, caso não esteja de acordo com a especificação exigida, limitada a 

incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-

aceitação do material e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida; Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo 

prazo de até 02 (DOIS) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no item II 

5.2. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

facultada defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

5.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar e 

contratar com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

aqui estipuladas. 
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5.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada 

o valor devido será cobrado administrativa e/ou judicialmente, com a inscrição na Dívida Ativa da União.  

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de prazo de 30 dias, contado da ordem de 

fornecimento, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

6.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Liquidação 

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.6.1. o prazo de validade; 

6.6.2. a data da emissão;  

6.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.6.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.6.5. o valor a pagar; e  

6.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.7.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

 Prazo de pagamento 

6.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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Forma de pagamento 

6.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de menor preço global. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no ANEXO I do Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no ANEXO I do Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no ANEXO 

I do Aviso de Contratação Direta. 

Forma de fornecimento 

7.5. A prestação de serviço deverá ser recebida da seguinte forma: 

a- Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as 

respectivas especificações, validade for o caso, e aferição da qualidade. 

b- Definitivamente, após a aferição da qualidade e consequente aceitação e logo após vistoria que 

comprove a adequação das especificações e qualidades aos termos do edital. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é será anexado pelo de departamento de compras, conforme 

custos unitários apostos nas cotações em anexo 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

APLICAÇÃO PROGRAMADA            CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Manut. do Programa de Saúde Bucal - PSB-ESF 10.301.0203.2.039. 3.3.90.39 

Manut.Prog.de Epidemiologia e Controle Doenças 10.301.0245.2.044 3.3.90.39 

 

Santo Antônio do Descoberto – GO, 26 de janeiro de 2026 
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